
 

 
 

DIRETORIA DE ATIVIDADES TÉCNICAS 

 

CIRCULAR – 10 /2009 – DAT     

 

Estabelece parâmetros para aplicação 

da subseção 5.8.8.da IT 17. 

 

 

Considerando os constantes questionamentos de responsáveis técnicos 

sobre a aplicação da subseção 5.8.8 da IT 17, argumentando que o referencial normativo 

já limita em no máximo 100 mca a pressão do sistema. 
 

 

Recomendo: 
 

 

1) Para fins de dimensionamento o Sistema de Hidrantes 

deverá ser dimensionado de forma que as pressões dinâmicas nas entradas dos esguichos 

sejam compatíveis com a capacidade técnica dos operadores, podendo ser utilizados 

dispositivos redutores de pressão, se necessário.  

2) A pressão no hidrante mais favorável pode variar até 3 

vezes a pressão do hidrante mais desfavorável, desde que não ultrapasse 50 mca nas 

edificações que não possuem brigada de incêndio. 

  
 

Quartel em Belo Horizonte, 02 de setembro de 2009. 
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